Sr. Presidente:

1. Considerando que, em recente visita do Vereador à Escola Municipal Juscelino Kubitschek, em Varginha, foi detectada necessidade urgente de conceder aos alunos residentes em áreas distantes e/ou de difícil acesso   garantia de transporte escolar, a fim de que desfrutem do direito à educação, consoante a Constituição Federal e a Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

2. Considerando que muitas crianças das comunidades infracitadas deixam de ir à escola devido às dificuldades imensas geradas pela falta de transporte escolar;

3. Considerando que tal solicitação necessita, no entendimento deste Vereador, de uma pronta e eficaz resposta do Executivo Municipal.

INDICO, na forma regimental, ao Exmº. Sr. Engº. Heródoto Bento de Mello, DD. Prefeito Municipal de Nova Friburgo, a necessidade de S. Exª, em caráter de urgência, encaminhar ao titular da respectiva Pasta o pedido de imediata CONCESSÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR EM DIREÇÃO À ESCOLA MUNICIPAL Juscelino Kubitschek, EM VARGINHA, PARA AS CRIANÇAS DO CURUZU, LOTEAMENTO ALTO DO CONDOR, TOLEDO, PARQUE SANTA ELISA E NOVA SUIÇA.

Sala das Sessões Dr. Tancredo de Almeida Neves,

em 24 de março de 2009.

Professor Pierre

Vereador - PDT

